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~ Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

LEI COMPLEMENT.l\IZ N.º 334, de 30 de outuhro de 2007. 

I11stitui o .i\uxílio-Pecuniário. dada a periculosidade da função. à família de 
guarda municipal que t~ilecer en1 ser\ iço. no exercício de suas funções e por 

causas não naturais. 

ARMANJ)() H.r\SJ llJ\10TO, Prefeito Municipal de ('a1npo Limpo 
Pa11lista, Estado de São Paulo. usando de suas atribuições legais. e de acordo com 
o aprovado pela Cân1ara Municipal. cn1 Sessão ordinária realizada em 23 de 
outubro de 2007. Si\N(:IC)N1\ e PR0'\1llLCJA a presente l.ci C'omple1ncntar: 

J\rt. 1° Fica criado o i\uxílio-Pecuniário. dada a pcriculosidadc da função. 
à família de guarda municipal que faleceu en1 scr\'iço. no exercício de suas 
funções e por causas não naturais. a partir de 12 de nlaio de 2006. 

Ai1. 2° O i\uxílio-Pecuniário será autori7ado pelo ('he!e do J:::xecutivo. 
mediante apresentação da certidão de óbito de guarda municipal e parecer da 

Secretaria de (Jove1110. 

Art. 3º O Auxílio-Pecuniário será no valor correspondente a 30 (trinta) 

veLes o último salário-base de guarda n1unicipal_ 2ª classe. 

1\rt. 4º Esta Lei ('on1plen1entar será rcgulan1entada. no que couber. no 

prazo de 60 (sessenta) dias por Decreto do Poder Executivo. 

Art. 5º As despesas decorrente::, da execução desta J,ci Complementar. 
estão consignadas em verba::, próprias do orçan1ento vigente. 

Art. 6º Esta Lei ('01nple1nentar entra cn1 vigor na data de sua publicação. 
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ARMANDO l IA.JJ.IMO ro 
Prefeito Mu.fCipal 

Publicado na Secrctaria~'istração e Finanças desta Prefeitura 
Municipal. aos trinta dias do mês de outubro cio ano de dois e 1nil e sete. 
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